
MEMORIAL DESCRITIVO 
RPPN do Sítio Jardim de Mukunda 

 
Imóvel: Sítio Jardim de Mukunda (Estrada da Bocaina de Minas – KM 
32 – Bagagem 6º distrito de Resende – RJ). 
Proprietária: Renate Gwendalin Baumgartner.  
Município: Resende.                  U.F.: RJ 
Código INCRA: ______________________ 
Área: 21,70 hectares. 
Sistema de Coordenadas: UTM.       
Datum: Sirgas 2000.                        Meridiano Central: 45° EGR 

 
Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto R01 (N 7534855,77 / E 

561369,85) em direção ao ponto R02 confrontando com a mesma com distância 
de 172,89 m e azimute de 75°11’08", segue do ponto R02 (N 7534899,97 / E 
561536,99) em direção ao ponto R03 confrontando com a mesma com distância 
de 87,13 m e azimute de 91°25’49", segue do ponto R03 (N 7534897,80 / E 
561624,09) em direção ao ponto R04 confrontando com a mesma com distância 
de 65,93 m e azimute de 157°50’28”, segue do ponto R04 (N 7534836,74 / E 
561648,96) em direção ao ponto R05 confrontando com a mesma com distância 
de 186,73 m e azimute de 164°28’40", segue do ponto R05 (N 7534656,82 / E 
561698,93) em direção ao ponto R06 confrontando com a propriedade de Gilberto 
Moreira Lamin com distância de 24,07 m e azimute de 188°24’14", segue do 
ponto R06 (N 7534633,01 / E 561695,41) em direção ao ponto R07 confrontando 
com a propriedade de Gilberto Moreira Lamin com distância de 8,35 m e azimute 
de 173°37’37", segue do ponto R07 (N 7534624,71 / E 561696,34) em direção ao 
ponto R08 confrontando com a propriedade de Gilberto Moreira Lamin com 
distância de 8,38 m e azimute de 157°11’21", segue do ponto R08 (N 7534616,99 
/ E 561699,59) em direção ao ponto R09 confrontando com a propriedade de 
Gilberto Moreira Lamin com distância de 13,05 m e azimute de 130°52’33", segue 
do ponto R09 (N 7534608,45 / E 561709,45) em direção ao ponto R67 pelo 
córrego, confrontando com a propriedade de Gilberto Moreira Lamin com distância 
de 474,20 m, os pontos e coordenadas do segmento do córrego são: {R10 (N 
7534604,22 / E 561715,31), R11 (N 7534597,92 / E 561717,57), R12 (N 
7534594,27 / E 561721,23), R13 (N 7534590,82 / E 561729,75), R14 (N 
7534584,74 / E 561740,08), R15 (N 7534578,51 / E 561746,29), R16 (N 
7534576,12 / E 561751,84), R17 (N 7534574,66 / E 561758,92), R18 (N 
7534571,00 / E 561762,43), R19 (N 7534567,48 / E 561771,27), R20 (N 
7534560,70 / E 561780,05), R21 (N 7534559,50 / E 561785,41), R22 (N 
7534561,22 / E 561790,56), R23 (N 7534566,27 / E 561799,58), R24 (N 
7534564,03 / E 561802,30), R25 (N 7534560,01 / E 561805,02), R26 (N 
7534556,93 / E 561810,33), R27 (N 7534554,14 / E 561812,23), R28 (N 
7534550,85 / E 561818,28), R29 (N 7534549,56 / E 561822,02), R30 (N 



7534546,93 / E 561830,63), R31 (N 7534546,42 / E 561836,19), R32 (N 
7534544,06 / E 561837,65), R33 (N 7534541,89 / E 561846,43), R34 (N 
7534541,21 / E 561850,84), R35 (N 7534540,98 / E 561856,72), R36 (N 
7534540,00 / E 561858,89), R37 (N 7534537,68 / E 561863,04), R38 (N 
7534532,51 / E 561868,71), R39 (N 7534525,11 / E 561874,28), R40 (N 
7534521,10 / E 561876,88), R41 (N 7534519,96 / E 561879,90), R42 (N 
7534515,78 / E 561885,34), R43 (N 7534510,09 / E 561888,79), R44 (N 
7534505,85 / E 561889,24), R45 (N 7534500,22 / E 561890,49), R46 (N 
7534497,53 / E 561891,67), R47 (N 7534497,32 / E 561897,62), R48 (N 
7534498,37 / E 561903,52), R49 (N 7534498,28 / E 561908,37), R50 (N 
7534498,09 / E 561914,51), R51 (N 7534489,23 / E 561944,12), R52 (N 
7534475,03 / E 562009,78), R53 (N 7534469,21 / E 562015,07), R54 (N 
7534468,79 / E 562023,76), R55 (N 7534466,14 / E 562030,44), R56 (N 
7534463,47 / E 562035,58), R57 (N 7534460,41 / E 562039,76), R58 (N 
7534454,69 / E 562046,64), R59 (N 7534449,39 / E 562048,07), R60 (N 
7534436,10 / E 562055,26), R61 (N 7534423,98 / E 562059,68), R62 (N 
7534414,77 / E 562059,25), R63 (N 7534411,84 / E 562058,39), R64 (N 
7534403,41 / E 562055,66), R65 (N 7534399,77 / E 562053,36), R66 (N 
7534394,28 / E 562053,98)}, segue do ponto R67 (N 7534383,08 / E 562057,38) 
em direção ao ponto R68 confrontando com a propriedade de Francisco Fonseca 
com distância de 301,94 m e azimute de 254°09’13", segue do ponto R68 (N 
7534300,63 / E 561766,92) em direção ao ponto R69 confrontando com a 
propriedade de Francisco Fonseca com distância de 252,10 m e azimute de 
256°32’39”, segue do ponto R69 (N 7534241,96 / E 561521,73) em direção ao 
ponto R70 confrontando com a propriedade do Sr. Rionor Souza com distância de 
236,39 m e azimute de 348°08’25”, segue do ponto R70 (N 7534473,31 / E 
561473,15) em direção ao ponto R71 confrontando com a propriedade do Sr. 
Rionor Souza com distância de 175,46 m e azimute de 344°10’09", segue do 
ponto R71 (N 7534642,11 / E 561425,29) em direção ao ponto R72 confrontando 
com a propriedade do Sr. Rionor Souza com distância de 141,40 m e azimute de 
356°10’28", segue do ponto R72 (N 7534783,19 / E 561415,85) em direção ao 
ponto R73 confrontando com a propriedade do Sr. Rionor Souza com distância de 
19,64 m e azimute de 343°29’13", segue do ponto R73 (N 7534802,03 / E 
561410,27) em direção ao ponto inicial confrontando com a propriedade do Sr. 
Rionor Souza com distância de 67,24 m e azimute de 323°03’01",  

 
Totalizando uma área de 217.085,92 m² ou ainda 21,70 hectares . 

  

 
 
 

 
Responsável Técnico 

Washington Luiz R. de Aguiar 
CREA-RJ: 2001101408 


